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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO  E
CONTRADIÇÃO  APONTADAS.  INOCORRÊNCIA.
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DO FEITO. NOVO
JULGAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO SUFICIENTE. EXEGESE
DO ART. 1.025 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  ACÓRDÃO
COMBATIDO  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.  REJEIÇÃO  DA  SÚPLICA
ACLARATÓRIA.

- “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março
de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC.”

-  É  de  se  rejeitar  embargos  de  declaração  que  visam
rediscutir a matéria julgada, quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição,  porventura
apontada.

-  Mostra-se desnecessário o prequestionamento explícito
para fins de interposição de futuros recursos no âmbito do
STJ e/ou STF, pois, segundo o art.  1.025 do novo CPC
“Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o
embargante  suscitou,  para  fins  de  pré-questionamento,
ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
ou  rejeitados,  caso  o  tribunal  superior  considere
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos, REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.
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RELATÓRIO

Trata-se novos de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da Paraíba,
em face de acórdão lançado às fls. 127/130, que de provimento parcial ao recurso apelatório do
promovente.

Em suas razões (fls. 133/138), alega que houve omissão do decisório objurgado
com relação a aplicação do art. 37 e 5º da CF/88.

Por fim,  pugna pelo acolhimento dos presentes  embargos,  a fim de sanar os
vícios verificados e prequestionar a matéria.

É o breve relatório.

VOTO

Inicialmente, tendo em vista que os embargos foram apresentados e rebelam-se
em face de acórdão publicado após a vigência do novo Código de Processo Civil, entendo que os
seus requisitos de admissibilidade, bem como o seu procedimento, devem observar as regras do
novel CPC.

Nesse  sentido,  vejamos  o  que  dispõem,  respectivamente,  os  Enunciados
Administrativos n.ºs 03 e 04 do Superior Tribunal de Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos
a decisões  publicadas a partir  de 18 de março de 2016)  serão
exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  recursal  na  forma  do
novo CPC.” Grifei.

“Nos feitos de competência civil originária e recursal do STJ, os
atos  processuais  que  vierem  a  ser  praticados  por  julgadores,
partes,  Ministério  Público,  procuradores,  serventuários  e
auxiliares da Justiça a partir de 18 de março de 2016,  deverão
observar  os  novos  procedimentos  trazidos  pelo  CPC/2015,  sem
prejuízo do disposto em legislação processual especial.” Grifei

Desse modo, registro que os Embargos de Declaração, com fulcro no artigo
1.022,  incisos  I,  II  e  III,  do  Codex ora  vigente,  são  cabíveis,  tão  somente,  para:  esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual o Julgador,
de ofício ou a requerimento, deveria se pronunciar; ou, ainda, para retificar erro material.

Em  suas  razões,  o  embargante  aponta  omissão  no  julgado.  Sustenta  que  o
acordão combatido não se pronunciou acerca da aplicação do art. 37 e 5º da CF/88.

Ora, mediante uma simples leitura do recurso, verifico que não há que se falar
em omissão e contradição quanto à apreciação  da questão posta em juízo, tendo sido o caso dos
autos analisado, de modo suficiente, o que levou esta Corte prover parcialmente o recurso apelatório
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de fls.89/96.

Na realidade, o insurgente apenas revela novamente seu inconformismo com o
resultado da decisão que lhe foi desfavorável, com vistas à obtenção da modificação da decisão
combatida, o que se mostra inviável, ainda que para fins de prequestionamento, conforme já decidiu
o Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

“PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
PRETENSA  REDISCUSSÃO  DOS  FUNDAMENTOS
APRESENTADOS  PARA  A  CONCESSÃO  DA  SEGURANÇA.
DESCABIMENTO.  FUNÇÃO INTEGRATIVA DOS EMBARGOS.
PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE.
1.  A atribuição de efeitos  infringentes  em sede de embargos de
declaração somente é admitida em casos excepcionais,  os quais
exigem,  necessariamente,  a  ocorrência  de  quaisquer  dos  vícios
previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, hipótese não
configurada nos autos.
2. O acórdão embargado enfrentou a controvérsia com a devida
fundamentação e em perfeita  consonância com a jurisprudência
pertinente, nos limites necessários ao deslinde do feito.
3. A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos declatórios
opostos  com  objetivo  de  prequestionamento,  para  fins  de
interposição de recurso extraordinário, não podem ser acolhidos
se  ausente  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no  julgado
embargado (EDcl no MS n. 12.230/DF, Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Terceira Seção, DJe 21/10/2010).
4. Embargos de declaração rejeitados.”
(EDcl no MS 11.766/DF, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2015, DJe 11/11/2015)

Cumpre destacar,  ainda,  que  a  decisão objurgada encontra-se  bastante
fundamentada,  tendo  se  utilizado  de  toda  a  legislação  e  entendimento  jurisprudencial
essencial ao deslinde da controvérsia.

Além do mais, importante frisar que “o juiz não está obrigado a responder
todas  as  alegações  das  partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente  para  fundar  a
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um
a um todos os seus argumentos.”.1

Para melhores esclarecimentos,  colaciono excertos do acórdão, cujos termos
retratam a matéria em pauta, in verbis:

“(…) Cuida-se de ação ordinária de cobrança, em razão do conge-
lamento do adicional por tempo de serviço (ATS) do promovente,

1(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)
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bem como dos valores das diferenças pagas a menor e os  futuros
aumentos.

No  apelo  interposto  pelo  demandante,  fora  asseverado  que,
conforme  determina  a  Lei  Complementar  nº  50/2003,  o  ATS
continuaria a ser pago de forma idêntica ao que vinha ocorrendo
em março de 2003,  bem como a Lei  Complementar  nº  58/2003
congelou diversas gratificações, mas sem fazer alusão a referida
parcela remuneratória.

Pois bem. 

A  celeuma  teve  início  com  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Estadual nº 50, de 29.04.2003, que estabelece, em
seu art. 2º, caput, a regra geral de pagamento pelo valor absoluto
e  nominal  dos  adicionais  e  gratificações  percebidos  pelos
servidores públicos estaduais da Administração Direta e Indireta,
de acordo com o que fora adimplido no mês de março de 2003.
Vejamos:

Art. 2º. É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações
percebidos  pelos  servidores  públicos  da  Administração  direta  e
indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003.

Contudo, no parágrafo único daquele mesmo dispositivo, há uma
ressalva  em  relação  ao  aludido  benefício,  cuja  forma  de
pagamento  seria  aquela  praticada  no  mês  de  março  de  2003.
Necessária a sua transcrição: 

Art. 2º. Omissis

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no “caput” o adicional
por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece
idêntica à praticada no mês de março de 2003.

Dessa  forma,  o  adicional  por  tempo  de  serviço  não  estaria
“congelado”,  na medida em que,  no mês de março de 2003,  a
forma  de  pagamento  da  referida  gratificação  encontrava-se
disciplinado no art. 161 da Lei Complementar Estadual nº 39/85. A
referida norma previa que:

Art.  161.  O  adicional  por  tempo  de  serviço  será  pago
automaticamente,  pelos sete quinquênios em que se desdobra, à
razão de cinco por cento (5%) pelo primeiro; sete por cento (7%)
pelo segundo; nove por cento (9%) pelo terceiro, onze por cento
(11%) pelo quarto; treze por cento (13%) pelo quinto; quinze por
cento (15%) pelo sexto; e dezessete por cento (17%) pelo sétimo,
incidentes sobre a retribuição do beneficiário, não se admitindo a
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computação  de  qualquer  deles  na  base-de-cálculo  dos
subsequentes.

Com efeito, o período em que os quinquênios permaneceram sendo
pagos na forma prevista na LC nº 39/85 foi bastante breve. Com o
advento da Lei Complementar Estadual nº 58/2003 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), em dezembro de
2003, o adicional por tempo de serviço foi definitivamente abolido,
sendo  pago  apenas  aos  servidores  que  já  haviam  adquirido  o
direito  à sua percepção,  ou seja,  os anuênios só permaneceram
sendo  adimplidos  aos  que  incorporaram  ao  seu  patrimônio
jurídico a referida verba no período que compreende a entrada em
vigor Lei Complementar Estadual nº 50, em 29 de março de 2003,
e a edição do novo Estatuto dos Servidores Públicos Civis, em 30
de dezembro de 2003.

Nesta  esteira  de  raciocínio,  infere-se  que  a  LC  Nº  58/2003
congelou a parcela remuneratória em debate, porquanto a excluiu,
possibilidade  reconhecida  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  uma
vez  que  vem  relativizando  o  teor  da  Súmula  nº  359  de  sua
jurisprudência dominante, ao afirmar que o servidor público não
tem direito adquirido a regime jurídico, mormente no que concerne
à forma de composição da sua remuneração. Vejamos os seguintes
julgados:

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
SERVIDOR  PÚBLICO  APOSENTADO.  SUPRESSÃO  DO
ADICIONAL DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. INEXISTÊNCIA DE
DIREITO  ADQUIRIDO  À  MANUTENÇÃO  DA  FORMA  DE
CÁLCULO  DA  REMUNERAÇÃO.  NÃO-OCORRÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  À  GARANTIA  DE  IRREDUTIBILIDADE  DE
VENCIMENTOS.  1.  Consoante  a  firme  jurisprudência  do
Supremo Tribunal Federal, os servidores públicos não têm direito
adquirido a regime jurídico, isto é, à forma de composição da sua
remuneração. 2.  Não  se  constata  ofensa  à  garantia  da
irredutibilidade  de  vencimentos  quando  preservado  o  valor
nominal  do  total  da  remuneração.  3.  Agravo  regimental
desprovido.”2 
“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO.  INAPLICABILIDADE  DA SÚMULA  280  DO
STF. VANTAGEM INCORPORADA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO,  RESPEITADA  A
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DOS  FUNDAMENTOS  DA
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 283 DO STF. PRECEDENTES.
I – Tratando-se de matéria declarada inconstitucional pelo STF, a

2 STF, RE 601506 AgR, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 30/11/2010.
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ofensa à Constituição ocorreu de forma direta. Não incidência da
Súmula 280 do STF. II - Estabilidade financeira: inexistência de
direito adquirido de servidores ativos e inativos à permanência do
regime  legal  de  reajuste  de  vantagem.  Precedentes.  III  –  O
servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico de
reajuste de vantagem funcional incorporada. Precedentes.  IV –
Incumbe ao recorrente o deve de impugnar, de forma específica,
cada um dos fundamentos da decisão atacada, sob pena de não
conhecimento  do  recurso.  Incidência  da  Súmula  283  do  STF.
Precedentes. V – Agravo regimental improvido.”3 

Nesse contexto,  esta Egrégia Corte  vem julgando sobre o tema,
sempre negando o direito à atualização em sua integralidade, dos
valores  pagos nominalmente a título de adicional  por  tempo de
serviço. Seguem alguns arestos:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  INCORPORAÇÃO.
Modificação da forma de pagamento para valor nominal a título
de  vantagem  pessoal.  Congelamento  supressão  da  forma  de
atualização. Modificação de regime jurídico único. LC 58/ 2003.
Inexistência  de  direito  adquirido  precedentes  jurisprudenciais.
Ausência de direito líquido e certo.  Denegação. Nos termos do
art. 191, § 2º, da LC n. º 58/03, o adicional por tempo de serviço,
já incorporado ao direito do servidor, deve continuar a ser pago,
por seu valor nominal e reajustes de acordo com o art. 37, X, da
CF. Segundo entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de
Justiça,  os  servidores  públicos  não possuem direito  adquirido a
regime jurídico, desde que observada a garantia constitucional da
irredutibilidade de vencimentos.”4 (Grifo nosso)
“APELAÇÃO.  QUINQUÊNIOS.  ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO.  DESCONGELAMENTO.  IRREDUTIBILIDADE  DE
VENCIMENTO.  VALOR  NOMINAL.  TRANSFORMAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE REDUÇÃO. PROVIMENTO NEGADO. "Não
afronta  a  constituição  Lei  que  transforma  as  gratificações
incorporadas  em  vantagem  pessoal  nominalmente  identificada,
reajustável  pelos  índices  gerais  de revisão dos  vencimentos  dos
servidores públicos" voto. Posto isso, nego provimento ao recurso,
mantendo-se a sentença irretocável, em dissonância com o parecer
ministerial.”5 

Desse modo, verifica-se que o pagamento do adicional por tempo
de  serviço  deve  ser  feito  nos  moldes  do  art.  161  da  Lei
Complementar nº 39/85, em razão da necessidade de observância
ao princípio tempus regit actum e à cláusula protetiva do direito

3 STF, RE 482411 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010.
4 TJPB; MS 999.2011.000063-8/001; Relª Juíza Conv. Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 18/05/2011; Pág. 6.
5 TJPB; APL 200.2008.036031-2/001; Rel. Juiz Conv. Flávio Teixeira de Oliveira; DJPB 29/07/2010; Pág. 8. 
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adquirido,  até  março  de  2003,  momento  em  que  teve  o  seu
percentual  (forma  de  pagamento),  e  não  o  valor  nominal,
congelado, em virtude do disposto no art. 2º da Lei Complementar
nº 50/2003. 

Ademais,  é  cediço  que  não  se  deve  admitir  a  computação  de
qualquer percentual na base de cálculo das parcelas subsequentes,
tendo em vista que o patamar máximo permitido em adicional por
tempo  de  serviço  é  de  17%,  para  se  interpretar  o  dispositivo
conforme a Constituição Federal, art. 37, XIV:

XIV – os acréscimo pecuniários percebidos por servidor público
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de
acréscimos ulteriores.

Em caso análogo, já decidiu esta Corte de Justiça:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO ORDINÁRIA -
SERVIDORES  PÚBLICOS  -  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO  -PAGAMENTO  DE  QÜINQÜÊNIOS  NOS
PERCENTUAIS ESPECÍFICOS PREVISTOS NO ART. 161 DA LC
N°  39/85  -  PROJEÇÃO  ARITMÉTICA  -INCIDÊNCIA  DOS
ESTIPÊNDIOS  SOBRE  O  VENCIMENTO  BÁSICO
-INOBSERVÂNCIA - INCORPORAÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO
DOS AUTORES -  DESPROVIMENTO DO RECURSO.  -  LC Nº
39/85  ART.  161.  O  adicional  por  tempo  de  serviço  será  pago
automaticamente,  pelos sete qüinqüênios em que se desdobra, à
razão de 5% (cinco por cento) pelo primeiro; 7% (sete por cento)
pelo segundo; 9% (nove por cento) pelo terceiro; 11% (onze por
cento)  pelo  quarto;  13%  (treze  por  cento)  pelo  quinto;   15%
(quinze por cento) pelo sexto; 17 (dezessete por cento) pelo sétimo,
incidentes sobre a retribuição do beneficiário, não se admitindo a
computação  de  qualquer  deles  na  base-de-cálculo  dos
subseqüentes.6 

Assim, não há que se falar em projeção aritmética dos percentuais
devidos,  já  que,  conforme acima demonstrado,  não se admite  a
computação deles no cálculo dos subsequentes. Ora, se assim não
se  entendesse  e  os  percentuais  fossem somados,  como requer  o
recorrente, chegaria um certo momento em que se estaria pagando
mais  de  17% (dezessete  por  cento)  de  adicional  por  tempo  de
serviço,  o que não se pode admitir,  já que a legislação é clara
acerca do patamar máximo que pode ser adimplido com relação a
tal gratificação. 

6 TJPB - Acórdão do processo nº 20020080110485001 - Órgão (4ª Câmara Cível) - Relator DES. JORGE
RIBEIRO NOBREGA - j. em 26/08/2008.
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Portanto,  entendo  que  a  pretensão  autoral  deve  ser  julgada
improcedente  em  relação  ao  pedido  de  soma  aritmética  dos
percentuais devidos. 

Por fim, em relação aos ônus sucumbenciais, devido ao resultado
da celeuma jurídica - em que autor e promovido restaram vencidos
em parte -, deve ser estabelecida a devida repartição das despesas
processuais. 

Com base nessas considerações,  PROVEJO PARCIALMENTE O
APELO, para  reformar  a  sentença  vergastada,  determinando  o
descongelamento do adicional por tempo de serviço, apenas quan-
to ao período completado pelo promovente até a publicação da Lei
Complementar Estadual 58/2003, em 30 de dezembro de 2003, que
deverá ser pago de acordo com o tempo prestado pelo autor, com
base no art. 161 da LC 39/85, bem como a condenação das dife-
renças existentes pelo pagamento a menor, nos cinco anos anterio-
res à propositura da ação, frisando a impossibilidade de soma arit-
mética dos percentuais devidos, conforme demonstrado acima.” –
fls. 128/130.

Registro, ainda, ser desnecessário o prequestionamento explícito para fins de
interposição de futuros recursos no âmbito do STJ e/ou STF, pois, segundo o art. 1.025, do novo
CPC, “Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de
pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”

Vejamos o recente entendimento jurisprudencial sobre o tema:

“AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO
DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO
OCORRÊNCIA.  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  POR
PREJUDICIALIDADE  EXTERNA.  OBRIGATORIEDADE.
INEXISTÊNCIA.  RECURSO  IMPROVIDO.1.  A  negativa  de
prestação jurisdicional caracteriza-se pela recusa do juiz, mesmo
após provocado por meio de embargos de declaração, em decidir
todas  as  questões  submetidas  ao  seu  julgamento,  com
fundamentação  dotada  de  clareza,  coerência  lógica  entre
premissas e  conclusões e profundidade suficiente a amparar o
resultado,  revelando-se desnecessário,  contudo,  a  manifestação
judicial sobre todos os argumentos declinados pelas partes.2. Esta
Corte Superior possui entendimento no sentido de que a suspensão
do  processo  ante  a  existência  de  prejudicialidade  externa  com
outra demanda não possui caráter obrigatório, cabendo ao juízo
local  aferir  a  plausibilidade  da  paralisação  consoante  as
circunstâncias  do  caso.3.  O  recurso  especial  (EREsp
1.420.632/ES) interposto contra o acórdão na origem que excluiu
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o ora agravante do polo ativo do feito executivo - apresentado, no
presente recurso especial, como prejudicialidade externa capaz de
ensejar  a  suspensão  do  feito  -  transitou  em julgado  em  10  de
novembro  de  2016.  Desse  modo,  não  mais  existe  sequer  a
prejudicialidade externa alegada pelo recorrente para sustentar a
paralisação do feito.
4. Agravo interno improvido.”(STJ - AgInt no REsp 1416941/ES,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 21/02/2017, DJe 07/03/2017) (grifei)

Com efeito,  resulta prejudicado o prequestionamento da matéria,  posto que,
mesmo para fins de acesso às instâncias superiores, o seu escopo possui liame com o preenchimento
de um dos pressupostos específicos, o que não restou configurado no caso concreto.

Por  todo  o  exposto,  REJEITO  os  Embargos  de  Declaração,  porquanto
ausentes quaisquer vícios hábeis a ensejar o seu acolhimento.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha
de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dr. Amadeus Lopes
Ferreira, Procurador de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 17 de julho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR
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